
PROJETO DE LEI Nº 183/2025
Data: 23 de setembro de 2025
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorriso o “Almoço com Nossa Senhora do Sorriso”, no município de Sorriso/MT.
RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos, vereador com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts 108 e 109 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorriso o “Almoço com Nossa Senhora do Sorriso”, a ser realizado anualmente no primeiro domingo do mês de setembro.

Art. 2º O evento “Almoço com Nossa Senhora do Sorriso” tem como objetivo celebrar a fé, a cultura e a tradição da comunidade, promovendo a integração social e o turismo religioso no município.
Art. 3º Poderá o Poder Executivo Municipal celebrar parcerias e convênios com os Governos Federal e Estadual, instituições privadas, organizações governamentais ou não governamentais, visando a plena execução desta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 23 de setembro de 2025.
RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa reconhecer e oficializar a importância do “Almoço com Nossa Senhora do Sorriso” para a comunidade de Sorriso. Este evento, tradicionalmente realizado no primeiro domingo de setembro, representa um momento significativo de congregação, fé e celebração para os munícipes.

A instituição de eventos de cunho religioso e cultural no calendário oficial do município é uma forma de valorizar as manifestações populares, fortalecer os laços comunitários e preservar as tradições locais. Além disso, a oficialização do “Almoço com Nossa Senhora do Sorriso” pode contribuir para o fomento do turismo religioso e cultural, atraindo visitantes e gerando benefícios econômicos para a cidade.

Ao integrar este evento ao calendário oficial, a administração municipal demonstra sensibilidade às demandas e aos valores de sua população, garantindo o apoio e a visibilidade necessários para a sua continuidade e sucesso. A medida também facilita o planejamento e a organização do evento, permitindo que ele seja realizado com a devida estrutura e segurança para todos os participantes.

Diante da relevância cultural, social e religiosa do “Almoço com Nossa Senhora do Sorriso”, e considerando o interesse público em preservar e promover as tradições locais, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 23 de setembro de 2025.
RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
